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COPEL - Licitações

De: Guilherme Carvalho Chehab
Enviado em: quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 20:12
Para: COPEL - Licitações
Cc: Carlos Alexandre Tavares Leite; Edmilson Faria Rodrigues; Gleison Carneiro Gomes; Wang Ying Ts; Arnaldo Moreira da Silva; Guilherme 

Borba Dantas; José Coelho Ávila; NGACTI - Núcleo de Gestão e Apoio às Contratações de TI
Assunto: RE: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 Senado Federa

À COPEL,  
 
Sra. Pregoeira,  
 
Em atenção ao pedido de impugnação contra o edital 90.011/2024, impetrado pelo Conselho Regional dos Técnico Industriais, CRT-01 temos as seguintes considerações: 
 
1.    Alega o impetrante que houve inovação legal e normativa que criou o CFT transferindo a atribuição de regular e normatizar o exercício profissional dos técnicos 
industriais, antes a cargo do CONFEA; 
 
2.    Que há resoluções do CFT que habilitam o exercício profissional do Técnico Industrial no sentido de possuir competências compartilhadas com à de profissionais de 
Engenharia, ressalvando-se as competências privativas dos últimos; 
 
3.    Alega, por fim que, no caso do objeto do presente edital, os serviços propostos, incluindo sua qualificação técnica, estaria enquadrado no rol de atribuições 
compartilhadas. 
 
Dessa forma, o CRT propõe alteração do edital no sentido de permitir alternativamente que os atestados e registros profissionais possam ser tanto emitidos pelo CREA quanto 
pelo CRT. 
 
Em que pese não ter o PRODASEN competência técnico-jurídica para analisar, concordando ou refutando, os efeitos legais da fundamentação e normativos apresentados, 
investigamos a existência de casos similares, quais sejam: 
 
Decisões favoráveis: 
 
      https://www1.trt18.jus.br/licitacao/anexos/2023PE0390006.pdf  
      https://www.trt5.jus.br/sites/default/files/www/documentos/licitacoes/2023/1._decisao_-_impugnacao.pdf  
      https://www.cascavel.ce.gov.br/arquivos_download.php?pg=licitacao&id=375&subid=2803  
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A única decisão administrativa em contrário que foi encontrada, constatou a inexistência de resolução específica do CFT para a atribuição, o que se entende não ser o caso do 
presente edital: 
 
      https://www.bertioga.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/07/Resposta-a%CC%80-Impugnac%CC%A7a%CC%83o-CRT.pdf  
 
Adicionalmente, em pesquisa à decisões do Tribunal de Contas, encontramos duas análise do tema. No acordão 1524/2021-Plenário, o TCU reconheceu, para o caso de 
células fotovoltaicas, a competência compartilhada entre as categorias profissionais representadas pelo CAU, CREA e CRT. 
 
      https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/acordao-completo/ACORDAO-COMPLETO-2485764  
 
Já o acórdão 2076/2023-Plenário, o TCU entendeu que se o serviço preponderante for de engenharia, não caberia o emprego de profissionais de categoria diversa.  
 
      https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/acordao-completo/ACORDAO-COMPLETO-2630818  
 
 
Em se analisando o objeto descrito no TR, não há como se concluir pela preponderância de serviços de engenharia sobre os demais serviços, não se aplicando, portanto o 
entendimento acima exarado pela corte de contas. 
 
Finalmente, mesmo se observando que nenhum dos casos acima se trata da mesma especialidade de engenharia ou técnica industrial do presente processo, todos se encontram 
a frente de questão análoga, qual seja, equivalência de competência profissional entre os profissionais regidos pelos conselhos de classe dos sistemas CONFEA e CFT. e, em 
regra, concluíram no sentido de que haveria tal equivalência. 
 
Conclui-se que, em não se tendo encontrado razão legal capaz de que se contrapor aos argumentos da impugnante, deve a administração conhecer e aceitar o pedido de 
impugnação, com a consequente alteração do TR e Edital e posterior republicação do edital.  
 
Tal decisão, buscaria atendimento aos caros princípios estabelecidos na Lei 14.133/2021, incluindo os de razoabilidade, legalidade e competitividade. 
 
Atenciosamente, 
Guilherme Carvalho Chehab  
Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia da Informação em exercício. 
 

De: Carlos Alexandre Tavares Leite <catleite@senado.leg.br> 
Enviado: quarta-feira, 10 de janeiro de 2024 10:09 
Para: Guilherme Carvalho Chehab <guilherme.chehab@senado.leg.br>; Edmilson Faria Rodrigues <edmilsonfr@senado.leg.br> 
Assunto: Fwd: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 Senado Federa  
  
Pessoal, para conhecimento. 
Espero que seja possível superar isso, pois será muito complicado ficar sem os serviços. 
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Att., 
Carlos Alexandre Tavares Leite. 
 
Obter o Outlook para Android 

From: Carlos Alexandre Tavares Leite <catleite@senado.leg.br> 
Sent: Wednesday, January 10, 2024 10:07:43 AM 
To: Wang Ying Ts <WANG@senado.leg.br>; Celso Marino Diniz <celsod@senado.leg.br> 
Subject: Fwd: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 Senado Federa  
  
Para conhecimento. Da equipe do SEINDC, Observei que só o Arnaldo recebeu. 
 
Att., 
Carlos Alexandre Tavares Leite. 
 
Obter o Outlook para Android 

From: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Sent: Wednesday, January 10, 2024 9:52:44 AM 
To: NGACTI - Núcleo de Gestão e Apoio às Contratações de TI <ngacti@senado.leg.br>; Arnaldo Moreira da Silva <ARNALD@senado.leg.br>; Carlos Alexandre Tavares Leite 
<catleite@senado.leg.br> 
Subject: ENC: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 Senado Federa  
  
Prezados, 
  
Encaminhamos, para conhecimento e manifestação, impugnação apresentada pelo CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA PRIMEIRA 
REGIÃO, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90011/2024. 
  
Solicitamos brevidade no atendimento, tendo em vista viabilizar a resposta desta COPEL ao licitante. 
  
  
Atenciosamente, 
  
Juliana Sá de Almeida Bezerra     

Agente de Contratação  
Senado Federal | SADCON | COPEL 
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Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 
 julianas@senado.leg.br 

  
  
  
  
De: Jurídico CRT-01 [mailto:juridico@crt01.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 17:38 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Cc: Bruno Cardoso Maiolino <bruno.cardoso@crt01.gov.br> 
Assunto: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 Senado Federa 
  
AO SENADO FEDERAL 
COORDENAÇÃO DE PROCESSAMENTO EXTERNO DE LICITAÇÕES 
Assunto: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 
(Processo nº 00200.013033/2023-68) 
Ao Pregoeiro, na qualidade de Agente de Contratação 
O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA PRIMEIRA REGIÃO – CRT 01, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ nº 
32.489.209/0001-57, com sede na QS 01, Rua 210, Lotes 34 e 36, Bloco 2, Salas 1604 à 1612, Ed. LED office águas claras - Águas Claras – Brasília/DF; CEP 
71.950-770, representado neste ato pelo Assessor Jurídico Bruno Cardoso Maiolino, no uso de suas atribuições legais, vem com o habitual respeito à Vossa 
Senhoria IMPUGNAÇÃO do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024, que tem por destinação à contratação de empresa para a prestação de 
serviços de instalação, retirada, remanejamento e manutenção do Sistema de Cabeamento do Senado Federal, composto por cabos de dados, voz e imagens, 
com respectivos conectores, tomadas e demais acessórios de instalação, abrangendo todo o Complexo Predial do Senado Federal e Residências Oficiais dos 
Senadores, Residência Oficial do Presidente do Senado Federal e sítio redundante do Senado Federal hospedado no Datacenter da Câmara dos Deputados. 
Termo em que, 
Pede deferimento. 
  
--  

 


